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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 

 

Sócios responsáveis 
 
Carlos Augusto Tortoro Júnior 
ctortoro@tortoromr.com.br 
 
Paola Roberta Silveira de Andrade 
pandrade@tortoromr.com.br 
 
 
Contato 
www.tortoromr.com.br 

 
1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 

Instituição de crédito fiscal decorrente 
de subvenção para a implantação ou a 
expansão de empreendimento econô-
mico - Medida Provisória – Prazo de vi-
gência prorrogado 

■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 70 de 2023, informou 
que a Medida Provisória nº 1.185, de 30 
de agosto de 2023, que dispõe sobre o 
crédito fiscal decorrente de subvenção 
para a implantação ou a expansão de 
empreendimento econômico", tem sua 
vigência prorrogada pelo período de 
sessenta dias 
 
Publicado no Diário Oficial da União em 
20.10.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Tributação de aplicações em fundos de 
investimento – Medida Provisória – 
Prazo de vigência prorrogado 

■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 69 de 2023, informou que 
a Medida Provisória nº 1.184, de 28 de 

agosto de 2023, que dispõe sobre a 
tributação de aplicações em fundos 
de investimento no País, tem sua vi-
gência prorrogada pelo período de 
sessenta dias. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
20.10.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Aquisição de veículos sustentáveis - 
Mecanismo de desconto - Tributos – 
Procedimentos – Medida Provisória – 
Prazo de vigência encerrado 

■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 67 de 2023, informou que 
a Medida Provisória nº 1.175, de 05 de ju-

nho de 2023, que dispõe sobre meca-
nismo de desconto patrocinado na 
aquisição de veículos sustentáveis, 
teve seu prazo de vigência encer-
rado no dia 3 de outubro de 2023. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
16.06.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

mailto:ctortoro@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-70-de-2023-517550420
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-69-de-2023-517558798
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-declaratorio-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-67-de-2023-516426772
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Procedimentos para compensação aos 
estados por perdas com o ICMS sobre 
combustíveis 

■O Presidência da República sancionou 
a Lei Complementar nº 201, com vetos, 
de 24 de outubro de 2023, que dispõe 
sobre a compensação devida pela União 
nos termos dos arts. 3º e 14 da Lei Com-
plementar nº 194, de 23 de junho de 
2022, a dedução das parcelas dos con-
tratos de dívida, a transferência direta 
de recursos da União aos Estados e ao 
Distrito Federal, a incorporação do ex-
cesso compensado judicialmente em 
saldo devedor de contratos de dívida 
administrados pela Secretaria do Te-
souro Nacional do Ministério da Fa-
zenda. 

Além disso, dispõe sobre o trata-
mento jurídico e contábil aplicável 
aos pagamentos, às compensações 
e às vinculações, as transferências 
de recursos aos Municípios em ra-
zão da redução das receitas do 
Fundo de Participação dos Municí-
pios (FPM), as transferências de re-
cursos aos Estados e ao Distrito Fe-
deral em razão da redução das re-
ceitas do Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal (FPE) . 

Também estabelece as regras rela-
tivas ao Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação (ICMS). 

Por fim, revoga dispositivos da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Có-
digo Tributário Nacional), e das Leis 
Complementares nºs 87, de 13 de se-
tembro de 1996 (Lei Kandir), e 192, de 
11 de março de 2022. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
24.10.2023, Edição Extra,  íntegra pode 
ser acessada aqui 

IR – Regras para incidência do Imposto 
de Renda incidente sobre rendimentos 
de fundos de investimento entre titula-
res com residente ou domiciliado no ex-
terior - Alteração 

■O Presidente da República sancionou a 
Lei nº 14.711, de 30 de outubro de 2023, 

com vetos, que entre outros temas, dis-
põe sobre a incidência do imposto de 
renda sobre rendimentos no caso de 
fundos de investimento em partici-
pações qualificados que envolvam 
titulares de cotas de fundos de in-
vestimentos com residência ou do-
micílio no exterior e o procedimento 
de emissão de debêntures. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
31.10.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-complementar-n-201-de-24-de-outubro-de-2023-518462014
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-bcb-n-319-de-18-de-maio-de-2023-484593425
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-bcb-n-319-de-18-de-maio-de-2023-484593425
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.711-de-30-de-outubro-de-2023-520109554
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Programa Emergencial de Renegocia-
ção de Dívidas de Pessoas Físicas Ina-
dimplentes – Desenrola Brasil - Institui-
ção 

■O Presidência da República sancionou 
a Lei nº 14.690, de 3 de outubro de 2023, 

que institui o Programa Emergencial 
de Renegociação de Dívidas de Pes-
soas Físicas Inadimplentes – Desen-
rola Brasil; 

Por fim, estabelece normas para fa-
cilitação de acesso a crédito e miti-
gação de riscos de inadimplemento e 
de superendividamento de pessoas 
físicas e outras providências. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
03.10.2023, Edição Extra, a íntegra pode 
ser acessada aqui 

Desenrola Brasil - Critérios para que os 
agentes financeiros possam interrom-
per a oferta de renegociação aos deve-
dores 

■O Ministério da Fazenda editou a Por-
taria nº 1.218, de 06 de outubro de 2023, 

que estabelece os critérios para os 
agentes financeiros habilitados no 
Programa Desenrola Brasil – Faixa 1 
possam interromper oferta de rene-
gociação aos devedores. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
09.10.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Tributação -  Doador aos Fundos dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente indi-
cação da destinação dos recursos  
 

■O Presidente da República sancionou a 
Lei nº 14.692, de 03 de outubro de 2023, 
que altera a Lei nº 8.069, de 13 de ju-
lho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para possibilitar ao 
contribuinte, que doador de recursos 
aos Fundos dos Direitos da Criança e 
do Adolescente a indicação da desti-
nação desses recursos. 
 

Publicada no Diário Oficial da União em 
04.10.2023, a íntegra pode ser acessada  
aqui 

Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (TIPI) - Alte-
ração 
 

■O Presidente da República editou o De-
creto nº 11.764, de 31 de outubro de 2023, 

que altera a Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industriali-
zados  (TIPI), aprovada pelo Decreto 
nº 11.158, de 29 de julho de 2022. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
01.11.2023, a íntegra pode ser acessada  
aqui 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.690-de-3-de-outubro-de-2023-514083891
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mf-n-1.218-de-6-de-outubro-de-2023-515391302
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.692-de-3-de-outubro-de-2023-514092722
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.764-de-31-de-outubro-de-2023-520031020
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Cofins e PIS/Pasep – Crédito presumido 
– Relativo à aquisição de leite in natura 

■O Presidente da República editou o De-
creto nº 11.732, de 18 de outubro de 2023, 

que altera o Decreto nº 8.533, de 30 
de setembro de 2015, que regula-
menta o disposto no art. 9º-A da Lei 
nº 10.925, de 23 de julho de 2004, que 
dispõe sobre o crédito presumido da 
Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/Pasep) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) relativo à aquisição de leite 
in natura, e institui o Programa Mais 
Leite Saudável. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
18.10.2023, Edição extra, a íntegra pode 
ser acessada aqui 

 

 

 

 

 

 

Acordo para eliminar dupla tributação 
entre Brasil e Uruguai 

■O Presidente da República editou o De-

creto nº 11.747, de 20 de outubro de 2023, 
que promulga a Convenção entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República Oriental do Uruguai para 
Eliminar a Dupla Tributação em Re-
lação aos Tributos sobre a Renda e 
sobre o Capital e Prevenir a Evasão 
e a Elisão Fiscais e seu Protocolo, 
firmados em Brasília, em 7 de junho 
de 2019. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
23.10.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.732-de-18-de-outubro-de-2023-517138352
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.747-de-20-de-outubro-de-2023-518026802
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RFB – Instituição da Primeira Câmara 
Recursal do Centro de Julgamento de 
Penalidades Aduaneiras – Estruturação 
para o julgamento dessas penalidades 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Portaria 
nº 371, de 24 de outubro de 2023, que 

institui a primeira Câmara Recursal 
do Centro de Julgamento de Penali-
dades Aduaneiras. 

E estabelece a estrutura para o jul-
gamento dessas penalidades no âm-
bito da Secretaria Especial da Re-
ceita Federal do Brasil. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
26.10.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Operações de preços de transferência a 
serem praticados nas transações efetu-
adas por pessoa jurídica domiciliadas 
no Brasil com partes relacionadas no 
exterior – Procedimentos – Retificação 

 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.161, de 28 de setembro de 

2023, que dispõe sobre os preços de 
transferência a serem praticados 
nas transações efetuadas por pes-
soa jurídica domiciliadas no Brasil 
com partes relacionadas no exterior 
e dá outras providências.  
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
29.09.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
Retificação publicada no Diário Oficial 
da União em 03.10.2023,  clique aqui 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-rfb-n-371-de-24-de-outubro-de-2023-519077619
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.161-de-28-de-setembro-de-2023-513367872
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.161-de-28-de-setembro-de-2023-513367872
https://www.in.gov.br/web/dou/-/retificacao-513873933
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Apresentação da Declaração de Débitos 
e Créditos Tributários Federais (DCTF) e 
da Declaração de Débitos e Créditos Tri-
butários Federais Previdenciários e de 
Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) – 
PIS/PASEP – Normas sobre apuração, 
cobrança, fiscalização e arrecadação e 
administração da contribuição - Altera-
ção 

 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.162, de 04 de outubro de 

2023, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 
2021, que dispõe sobre apresentação 
da Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais (DCTF) e da De-
claração de Débitos e Créditos Tri-
butários Federais Previdenciários e 
de Outras Entidades e Fundos (DCT-
FWeb). 

Por fim, altera a Instrução Normativa 
RFB nº 2.121, de 15 de dezembro de 
2022, que consolida as normas sobre 
a apuração, a cobrança, a fiscaliza-
ção, a arrecadação e a administra-
ção da Contribuição para o 
PIS/Pasep. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
06.10.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

Escrituração Fiscal Digital de Retenções 
e Outras Informações Fiscais – EFD – 
Reinf - Alteração 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.163, de 10 de outubro de 

2023, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.043, de 12 de agosto de 
2021, que dispõe sobre a Escritura-
ção Fiscal Digital de Retenções e Ou-
tras Informações Fiscais - EFD-
Reinf. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
11.10.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Retificada em 16.10.2023, para acessar 
clique aqui 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.162-de-4-de-outubro-de-2023-514640715
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.163-de-10-de-outubro-de-2023-515790327
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/retificacoes-516444733
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2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 
Programa enviará à Receita Federal in-
formações sobre transações realizadas 
no mercado financeiro 

 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) publicou em 
27.10.2023, a Instrução Normativa RFB 
nº 2.164, de 25.10.2023, que cria o Pro-
grama Auxiliar de Apuração do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física para 
operações de Renda Variável, conhecido 
como ReVar. Esta instrução estabelece 
as diretrizes para o envio de informa-
ções à Receita Federal relacionadas a 
transações realizadas no mercado fi-
nanceiro e de capitais. 
 
O ReVar será a calculadora oficial da 
RFB para calcular o imposto inci-
dente sobre a renda variável de pes-
soas físicas. Um programa em de-
senvolvimento, liderado pela RFB e 
em colaboração com a Bolsa de Va-
lores – B3. Isso permitirá automati-
zar completamente o processo de 
apuração de ganhos em renda vari-
ável e, por consequência, o cálculo 
do Imposto de Renda devido nessas 
operações. 

Atualmente, mais de 5,3 milhões de 
CPFs distintos estão registrados na 
B3, com potencial para expandir 
esse número, especialmente entre 

os mais de 17,7 milhões de brasilei-
ros que possuem contas de pou-
pança com saldos superiores a R$ 10 
mil. O ReVar é fruto de uma parceria 
entre a Receita Federal do Brasil e a 
B3, com foco na preparação dos ci-
dadãos para um futuro financeiro 
mais consciente em um ambiente di-
gital desafiador, mas repleto de 
oportunidades para melhorar o am-
biente de negócios e transformar o 
país. 

O programa estará disponível no e-
CAC para os contribuintes que auto-
rizarem a Bolsa de Valores a com-
partilhar informações pertinentes 
com a RFB, seguindo o seguinte cro-
nograma: 
 

• De janeiro a março de 2024, 
para os investidores incluídos 
na versão inicial do programa, 
destinada a testes de funcio-
namento e validação de re-
gras; 

 
• A partir de abril de 2024, para 

os investidores que realizam 
operações apenas no mer-
cado à vista e que não fazem 
operações de empréstimo de 
ativos e com outro ativo fi-
nanceiro; 
 

 
 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=134324
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=134324
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• A partir de janeiro de 2025, 
para os investidores que rea-
lizam as operações previstas 
no mercado à vista e de liqui-
dação futura. 

 
Além de calcular os resultados em 
renda variável e o imposto de renda, 
o ReVar oferecerá a emissão em 
tempo real do Documento de Arre-
cadação de Receitas Federais (Darf) 
e possibilitará o pré-preenchimento 
automático da Declaração Anual do 
Imposto de Renda. 

Esse serviço tem o objetivo de sim-
plificar procedimentos, promover a 
conformidade tributária e a segu-
rança jurídica, fortalecendo a confi-
ança e a cooperação entre a RFB e a 
sociedade. 

 
Ministério da Fazenda em 30.10.2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Veja os principais pontos da Reforma 
Tributária proposta por Braga 

■Apresentado em 25.10.2023, na Comis-
são de Constituição e Justiça (CCJ), o 
substitutivo do relator da Reforma Tri-
butária (PEC 45/2019), senador Eduardo 
Braga (MDB-AM), traz mudanças signi-
ficativas em relação ao texto enviado 
pelos deputados em agosto. Entre elas, 
estão um mecanismo para limitar o 
crescimento da carga tributária; o au-
mento para R$ 60 bilhões da contribui-
ção da União aos estados; e a revisão, a 
cada cinco anos, dos setores incluídos 
nos regimes específicos de tributação. 

A PEC 45/2019 não faz a reforma toda, 
mas muda a Constituição para permitir 
que outras leis completem a reformula-
ção do sistema tributário. Os parlamen-
tares esperam simplificar a arrecada-
ção de tributos e revisar a divisão dos 
recursos entre União, estados e municí-
pios. 

Tributos 

A proposta extingue diversos tribu-
tos sobre o consumo atualmente 
existentes e cria dois: um de compe-
tência federal (Contribuição sobre 
Bens e Serviços – CBS) e outro com-
partilhado por estados e municípios 
(Imposto sobre Bens e Serviços – 
IBS). A proposta também abre es-
paço para a criação do Imposto Se-
letivo, que incidirá sobre produtos 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/158930
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maléficos à saúde ou ao meio ambi-
ente, como bebida alcoólica e ci-
garro. 

No nível federal, são extintos o Im-
posto sobre Produtos Industrializa-
dos (IPI); a Contribuição ao Pro-
grama de Integração Social (Contri-
buição do PIS – continuará a cha-
mada Contribuição para o Pasep) e a 
Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins). 

Já nos níveis estadual e municipal 
são extintos dois impostos: o Im-
posto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISS) e o Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comuni-
cação (ICMS). 

Segundo estudo da Consultoria Le-
gislativa do Senado, não se trata de 
mera troca de nomes: o IBS e a CBS 
poderiam resolver alguns dos prin-
cipais problemas do Sistema Tribu-
tário Nacional, entre eles a tributa-
ção “em cascata”, em que um im-
posto é pago várias vezes durante o 
processo de produção ou de comer-
cialização de um mesmo bem. 

 

 

 

Regras únicas 

Outra diferença é que IBS e CBS te-
rão abrangência ampla, incidindo so-
bre todos os bens e serviços, mate-
riais e imateriais, inclusive direitos.  

Além disso, eles serão aplicados de 
forma igual, possuindo os mesmos 
contribuintes; fatos geradores; ba-
ses de cálculo; hipóteses de não in-
cidência; imunidades; regimes espe-
cíficos (diferenciados ou favoreci-
dos), bem como as mesmas regras 
de não cumulatividade e de credita-
mento. 

Os novos impostos não integrarão a 
própria base de cálculo nem incidi-
rão um sobre o outro — isto é, suas 
alíquotas incidirão “por fora”, o que 
deverá evitar polêmicas e contesta-
ções administrativas e judiciais.   

A PEC também autoriza que uma lei 
complementar exija as comprova-
ções do pagamento do imposto na 
etapa anterior para aproveitamento 
do crédito e do recolhimento parcial 
ou total do imposto no momento da 
liquidação financeira da operação.  

De acordo com a proposta, a medida 
deve simplificar o recolhimento e 
aumentará a eficiência do combate à 
sonegação. 
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Os novos tributos incidirão sobre as 
importações, mas não sobre as ex-
portações, o que, segundo o estudo, 
faz o sistema brasileiro mais pró-
ximo do padrão internacionalmente 
aceito. 

O novo texto de Braga determina 
ainda que o IBS e a CBS sejam regu-
lamentadas por uma única lei com-
plementar. 

Comitê Gestor 

Alvo do descontentamento de muitos 
senadores, as regras do Conselho 
Federativo dos estados, órgão deci-
sório e político desenhado pelo texto 
da Câmara para gerir o IBS, foram 
bastante alteradas por Braga, que o 
transformou em um comitê gestor, 
responsável apenas por assegurar a 
divisão correta dos recursos, sem 
ingerência política. Seu presidente 
terá que ser sabatinado e aprovado 
pelo Senado. 

Carga tributária 

O texto da Câmara cria um meca-
nismo para manter constante a 
carga tributária durante os primei-
ros anos da transição. A alíquota da 
CBS, de 2027 a 2033, deve gerar uma 
arrecadação que compense a redu-
ção da receita da União com PIS, Co-
fins e IPI. Já a alíquota do IBS, de 
2029 a 2033, deverá compensar os 

estados, o Distrito Federal e os mu-
nicípios pela perda do ICMS e do ISS.  

E os saldos de créditos de ICMS 
existentes poderiam ser compensa-
dos com o IBS estadual em parcelas 
mensais ou ressarcidos pelo Conse-
lho Federativo [que, pelo substitu-
tivo, passa ser comitê gestor]. 

Mas, considerando o mecanismo in-
suficiente, Braga propôs limitar a 
carga tributária dos impostos sobre 
o consumo a uma porcentagem do 
Produto Interno Bruto, com base na 
média da arrecadação entre 2012 e 
2021. 

A alíquota de referência da CBS será 
reduzida em 2030 caso a média da 
Receita Base da União (receita com 
CBS e IS como proporção do PIB) em 
2027 e 2028 ultrapasse o Teto de Re-
ferência da União (média da arreca-
dação do PIS/PASEP, COFINS e IPI 
de 2012 a 2021 na proporção do PIB). 

Da mesma forma, as alíquotas da 
CBS e do IBS serão reduzidas em 
2035 caso a média da Receita Base 
Total (receita com CBS, IBS e Im-
posto Seletivo como proporção do 
PIB, menos as receitas destinadas a 
fundos estaduais de compensação) 
entre 2029 e 2033 ultrapasse o Teto 
de Referência Total (média da arre-
cadação com PIS/PASEP, COFINS, 
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IPI, ISS e ICMS de 2012 a 2021 na pro-
porção do PIB). 

As reduções de alíquota serão cal-
culadas pelo TCU, com base em in-
formações dos entes federativos e 
do Comitê Gestor do IBS. 

Isenções e benefícios 

Por outro lado, União, estados e mu-
nicípios não poderão conceder bene-
fícios ou incentivos fiscais, exceto 
aqueles listados na Constituição. 

Mas a reforma já nasce com regimes 
favorecidos para alguns setores, di-
vididos em três grupos. O primeiro 
terá cobrança reduzida, de 40% da 
chamada “alíquota padrão”: serviços 
de educação, saúde e transporte pú-
blico urbano; produtos de higiene 
pessoal e de limpeza para famílias 
de baixa renda; produtos e insumos 
agropecuários; alimentos para con-
sumo humano; medicamentos, pro-
dutos médicos e de acessibilidade 
para pessoas com deficiência; arte, 
cultura, esporte e jornalismo; e bens 
e serviços das indústrias bélica e de 
segurança da informação. O se-
gundo grupo terá alíquota zero, 
como os itens da cesta básica. Por 
fim, alguns setores terão regime fis-
cal específico (não necessariamente 
com alíquotas menores): combustí-
veis, lubrificantes, serviços financei-
ros, operações com bens imóveis, 

planos de saúde, loterias, operações 
com a administração pública, coope-
rativas, hotelaria, parques de diver-
são, restaurantes, bares e aviação 
regional. 

A PEC prevê também que IBS e CBS 
tenham regras diferenciadas para a 
intermediação financeira, de forma a 
não elevar o custo do crédito no país. 

Braga incluiu diversos setores não 
previstos pelos deputados em re-
gime diferenciado de tributação: 
operações relativas a tratados inter-
nacionais; saneamento e concessão 
de rodovias; compartilhamento de 
serviços de telecomunicações; 
agências de viagem e turismo; 
transporte coletivo rodoviário (inter-
municipal e interestadual), ferroviá-
rio, hidroviário e aéreo. 

O relator ainda retomou os benefí-
cios fiscais ao setor automobilístico, 
cuja prorrogação até 2025 havia sido 
rejeitada pela Câmara em julho. O 
senador propõe que esses benefí-
cios sejam convertidos em crédito 
presumido da CBS. 

A grande novidade em relação ao 
texto original é a determinação de 
que esses benefícios sejam revisa-
dos a cada cinco anos, com base em 
metas de desempenho econômicas, 
sociais e ambientais. A depender 
dessa revisão, a lei determinará um 
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regime de transição para a alíquota 
padrão. 

Profissionais liberais 

Outra mudança importante foi a cri-
ação de uma tributação específica 
para serviços prestados por profis-
sionais liberais, como advogados, 
engenheiros e contadores, por 
exemplo, equivalente a 70% do valor 
da alíquota geral. 

Uma parcela dos impostos também 
será devolvida às famílias de baixa 
renda (o chamado cashback). 

Os novos tributos poderão ser inclu-
ídos no Simples Nacional, por opção 
do contribuinte, e permitirão que as 
vendas gerem crédito aos compra-
dores. Caso o recolhimento seja pelo 
regime geral, tanto a empresa do 
Simples quanto seus clientes tam-
bém poderão ter seus créditos de 
impostos. 

IBS em detalhes 

• Uniforme em todo o território 
nacional: legislação e regula-
mentação únicas 

 

• Incide sobre todos os bens e 
serviços 

 

• Uma única alíquota, fixada li-
vremente pelos entes federa-
dos 

 

• A alíquota de cada operação 
será a soma das alíquotas de-
finidas pelo estado e pelo mu-
nicípio 

 

• Princípio do destino: cobrado 
no estado/município do com-
prador do produto/serviço 

 

• Arrecadado e distribuído pelo 
Comitê Gestor do IBS, com-
posto por representantes de 
todos os estados e municípios 

 

• Créditos acumulados terão 
prazo máximo para ressarci-
mento. O Conselho reterá os 
recursos necessários para 
efetuar a devolução 

 

• Transição gradual: deverá ha-
ver mecanismos para garan-
tir que os impostos não au-
mentem 
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Imposto Seletivo 

Já o Imposto Seletivo incidirá sobre 
a produção, comercialização ou im-
portação de bens e serviços prejudi-
ciais à saúde ou ao meio ambiente. A 
maior parte do Imposto Seletivo 
(60%) vai para estados e municípios.  

O texto prevê que o tributo não inci-
dirá sobre as exportações e poderá 
ter o mesmo fato gerador e a mesma 
base de cálculo dos outros impostos. 

Outra mudança significativa feita por 
Braga foi excluir a incidência do Im-
posto Seletivo sobre os bens que 
concorrem com os produzidos na 
Zona Franca de Manaus. Os deputa-
dos tinham previsto a taxação des-
ses produtos (bicicletas, motos, 
smartphones, TVs, condicionadores 
de ar, notebooks) para garantir a 
competitividade da zona franca. 
Braga decidiu que a Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico 
incidirá sobre esses produtos no lu-
gar do IS. 

O novo texto também inclui a taxação 
do Imposto Seletivo sobre os produ-
tos de extração, como combustíveis 
fósseis e minérios, com alíquota de 
1%, por serem produtos com impacto 
ambiental (valendo para produtos 
exportados também); e sobre armas 
e munições, exceto as destinadas à 
administração pública. 

Por outro lado, o relator decidiu pela 
não incidência desse tributo sobre 
os setores de telecomunicações e 
energia. 

Braga ainda limitou o Imposto Sele-
tivo, que só poderá ser cobrado a 
partir de 2027, com a extinção do IPI.  

O imposto só poderá ser regulado 
por lei complementar, que exige 
aprovação de dois terços de deputa-
dos e senadores, mas a alíquota po-
derá ser alterada por lei ordinária.  

As mudanças, no entanto, ao contrá-
rio do previsto no texto da Câmara, 
não poderão valer para o mesmo 
ano. 

A proposta ainda prevê a criação de 
um Fundo de Compensação de Be-
nefícios Fiscais e Financeiro-Fiscais 
com recursos de, pelo menos, R$ 160 
bilhões. O objetivo é compensar, até 
2032, a redução dos incentivos fis-
cais a contribuintes do ICMS. 

Braga alterou o texto prevendo que 
o fundo só distribuirá recursos a 
partir de 1º de janeiro de 2029, ano 
em que começará́, de fato, a transi-
ção de tributos. Ele ainda deixa claro 
que terão direito à compensação to-
dos os titulares de benefícios conce-
didos até 31/05/2023, incluindo reno-
vações ou prorrogações posteriores. 
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Outros tributos 

O IPVA (Imposto sobre Propriedade 
de Veículos Automotores) e o Im-
posto sobre Transmissão Causa 
Mortis e Doação, de Quaisquer Bens 
ou Direitos (ITCMD), estaduais, e dois 
tributos municipais (IPTU e Cosip - 
Contribuição sobre Iluminação Pú-
blica) também vão mudar. 

No caso do IPVA, a proposta prevê 
alíquotas diferentes em função do 
valor e do impacto ambiental do veí-
culo e a incidência também sobre 
barcos e aviões de uso particular. 

Quanto ao ITCMD, há mudanças na 
progressividade e no ente que tribu-
tará a doação ou herança deixada no 
exterior. Para Braga, esse tributo 
deve ter alíquotas maiores para as 
grandes heranças, como veio da Câ-
mara, mas não calculado sobre o va-
lor total, e sim sobre cada quinhão: 
“afinal, uma herança dividida por vá-
rios herdeiros pode não representar 
um acréscimo patrimonial significa-
tivo a ponto de merecer alíquota ma-
jorada”, argumenta o senador. 

A PEC também autoriza os municí-
pios a atualizarem a base de cálculo 
do IPTU e ainda prevê como finali-
dade da Cosip a expansão e melhoria 
do serviço de iluminação pública. 

Os consultores do Senado destacam 
que, ao contrário da transição do IBS 
e da CBS, não há garantia de manu-
tenção da carga tributária em rela-
ção ao IPVA, ao ITCMD e ao IPTU. Ou 
seja, esses impostos poderão au-
mentar. 

Por outro lado, Braga extinguiu a 
possibilidade de os estados e o Dis-
trito Federal criarem uma nova con-
tribuição sobre produtos primários e 
semielaborados para substituir a 
contrapartida à concessão de bene-
fícios relativos ao ICMS, prevista na 
versão da Câmara. “É possível que 
essa nova contribuição implique au-
mento da carga tributária, pois não 
há previsão de equivalência de arre-
cadação com o fundo que irá substi-
tuir”, já alertavam os consultores. 

Transição 

Há três prazos nas regras de transi-
ção: o primeiro, para os contribuin-
tes, terá duração de sete anos (2026 
a 2033), durante os quais o IBS será 
implementado gradualmente e os 
tributos substituídos serão reduzi-
dos até serem extintos. Um segundo 
prazo refere-se à partilha federativa 
e durará 50 anos, de forma a garantir 
à União, estados e municípios uma 
participação na arrecadação seme-
lhante à atual, além de prever uma 
transição gradual para a divisão ba-
seada exclusivamente no princípio 
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do destino. A extinção do IPI, o ter-
ceiro prazo da PEC, deverá ocorrer 
até 2033. 

Quanto à CBS, praticamente não ha-
verá período de transição. A contri-
buição será cobrada com uma alí-
quota de 0,9% em 2026, apenas para 
que se possa observar seus efeitos 
sobre a arrecadação, e com alíquota 
plena a partir de 2027. 

Para suavizar a transição para os 
entes federativos, o texto prevê a re-
tenção de parte da arrecadação do 
IBS para redistribuir entre os entes 
que tiverem a maior perda de recur-
sos, desde que não tenham receita 
per capita superior a três vezes a 
média nacional do conjunto dos es-
tados, no caso de estado ou do Dis-
trito Federal, ou do conjunto dos mu-
nicípios do país, em caso de municí-
pio. 

Fundo de Desenvolvimento 

Outro instrumento previsto na PEC 
45/2019 é o Fundo Nacional de De-
senvolvimento Regional (FNDR), 
com recursos transferidos pela 
União, para estimular a atividade 
produtiva e investir em infraestru-
tura, inovação e conservação do 
meio ambiente visando reduzir as 
desigualdades regionais e sociais. 

Pelo texto da Câmara, os recursos 
para formar o fundo começariam em 
R$ 8 bilhões em 2029, chegando a R$ 
40 bilhões em 2033 e permanecendo 
nesse valor pelos anos seguintes.  

Após negociações com os governa-
dores, o governo federal concordou 
em elevar o FNDR para R$ 60 bilhões 
anuais a partir de 2043.  

Em 2034 serão R$ 40 bilhões, e até 
2043 haverá um aumento de R$ 2 bi-
lhões ao ano, atingindo os R$ 60 bi-
lhões acordados. Os estados que-
riam entre R$ 75 bilhões e R$ 80 bi-
lhões por ano. 

Os critérios de distribuição dos re-
cursos entre os estados foram defi-
nidos por Braga, suprindo lacuna 
deixada pela Câmara dos Deputados.  

A proposta do relator é de que 70% 
dos recursos sejam distribuídos com 
base nos critérios usados pelo 
Fundo de Participação dos Estados, 
que privilegiam os mais pobres, e 
30% sejam divididos com base no 
número de habitantes. 

A PEC 45/2019 tramita em conjunto 
com outras duas (PEC 110/2019 e 
46/2022). O relator decidiu pela re-
jeição das duas e reformulou a PEC 
45, argumentando que “a reforma 
por ela proposta é a mais madura 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137699
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155612
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das três. Entre outros motivos, jus-
tamente porque incorporou todas as 
discussões já havidas desde 2019, 
seja na própria Câmara dos Deputa-
dos, seja na Comissão Mista consti-
tuída para analisá-la”. 

Foram apresentadas 669 emendas 
ao texto da Câmara, das quais 183 fo-
ram acolhidas parcial ou totalmente 
por Eduardo Braga. 

Senado Notícias em 25.10.2023. 

Portaria da PGFN aumenta transparên-
cia nos acordos de transação tributária 

■O aumento da transparência dos crité-
rios de classificação dos créditos passí-
veis de negociação, na comunicação 
com os contribuintes, com o objetivo de 
aprimorar orientações e imprimir mais 
clareza às informações prestadas à so-
ciedade foi um dos principais objetivos 
considerados pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN) na concep-
ção da Portaria nº 1.241 de 2023, publi-
cada no Diário Oficial da União de 
16.10.2023, e que entrará em vigor em 1º 

de novembro próximo. O normativo al-
tera a Portaria PGFN nº 6.757, de 29 
de julho de 2022, que regulamentou, 
por seu turno, as mudanças na tran-
sação tributária instituídas pela Lei 
nº 13.988, de 2020. 
 
A Portaria PGFN nº 1.241/2023 deter-
mina que – “para fins de transparên-
cia e orientação aos contribuintes” – 
sejam publicados no site da PGFN 

informações detalhadas para a afe-
rição da capacidade de pagamento 
presumida e os procedimentos para 
sua revisão. A capacidade de paga-
mento presumida (“Capag”, no jargão 
técnico da Procuradoria) baliza o 
grau de desconto e o prazo que o 
contribuinte poderá ter na transa-
ção. Esse dado, que sempre foi pú-
blico, terá agora sua transparência 
ampliada. 

A fórmula para aferição da capaci-
dade de pagamento presumida e os 
elementos que a PGFN utiliza em sua 
composição serão objeto de trans-
parência ativa, isto é, estarão dispo-
níveis no site da Procuradoria para 
amplo controle social, em ambiente 
acessível independentemente da ne-
cessidade de cadastro ou do uso de 
usuário e senha. Os detalhes da Ca-
pag individual de cada contribuinte 
continuarão disponíveis na área in-
terna do Portal Regularize, com a 
necessária preservação do sigilo 
fiscal. 

“A intenção da PGFN é que fique 
muito claro para toda a sociedade o 
que a Fazenda Nacional utiliza para 
estimar a capacidade de pagamento 
dos contribuintes”, explica o coorde-
nador-geral da Dívida Ativa da União 
e do FGTS, Theo Lucas Borges. “Isso 
estará no site, e também tudo o que 
o contribuinte deve fazer para pedir 
a revisão de sua Capag”, acrescenta 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pgfn/mf-n-1.241-de-10-de-outubro-de-2023-516426373
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o procurador, que ressalta ainda a 
possibilidade de o contribuinte dis-
cutir a revisão, por meio de recurso.  

Segundo Theo Borges, essas mu-
danças se alinham com os princípios 
da “isonomia e eficiência que a tran-
sação preza”. 

 
Portaria PGFN nº 6.757/2022 

 
A Portaria PGFN nº 6.757/2022 disci-
plinou os critérios para aferição do 
grau de recuperabilidade das dívi-
das, os parâmetros para aceitação 
da transação individual, a concessão 
de descontos relativos a créditos da 
Fazenda Pública e os procedimen-
tos, os requisitos e as condições ne-
cessárias à realização da transação 
na cobrança da dívida ativa da União 
e do FGTS cuja inscrição e adminis-
tração estejam na alçada da PGFN. 

Esse normativo, entre suas princi-
pais medidas, reduziu de R$ 15 mi-
lhões para R$ 10 milhões o valor mí-
nimo para a transação individual de 
débitos inscritos na dívida ativa e 
criou a transação individual simplifi-
cada, para débitos entre R$ 1 milhões 
e R$ 10 milhões. Antes disso, a Lei 
14.375/2022, sancionada em junho do 
ano passado, elevou de 50% para 
65% o desconto máximo na transa-
ção tributária e de 84 para 120 a 
quantidade máxima de parcelas. 

O acordo de transação tributária, ne-
gócio jurídico celebrado pelo contri-
buinte e pela administração tributá-
ria, permite que o litígio tributário 
seja resolvido por meio de conces-
sões mútuas. Com base em critérios 
objetivos e assumindo compromis-
sos perante a Fazenda Nacional, o 
contribuinte pode pagar a dívida com 
descontos e condições especiais. 

Ministério da Fazenda em 18.10.2023. 
 
 

Postergado prazo de entrega da 
DCTFWeb 
 
■A Receita Federal alterou a regra re-
lativa ao prazo de entrega da DCTFWeb. 
Conforme disposto no art. 10 da Instru-
ção Normativa RFB nº 2.005, de 29 de ja-
neiro de 2021, a DCTFWeb deverá ser 
apresentada mensalmente até o dia 15 
do mês seguinte ao da ocorrência dos 
fatos geradores. 
 
Pela regra antiga, na hipótese de o 
dia 15 cair em dia não útil, a entrega 
da declaração deveria ser anteci-
pada para o dia útil imediatamente 
anterior. 

A partir da publicação da Instrução 
Normativa RFB nº 2.162, de 4 de ou-
tubro de 2023, que alterou a IN RFB 
nº 2.005, de 2021, quando o dia 15 cair 
em dia não útil para fins fiscais, o 
prazo de entrega será postergado 
para o primeiro dia útil após o dia 15. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=115131
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=115131
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=115131
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=133898
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=133898
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=133898
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Trata-se de mais uma iniciativa da 
Receita Federal em prol do contribu-
inte, que será beneficiado pela apli-
cação da nova regra, conforme 
exemplo abaixo. 

Exemplo: O prazo de entrega da 
DCTFWeb referente ao mês de se-
tembro de 2023 venceria no dia 15 de 
outubro. Ocorre que 15 de outubro é 
dia não útil (domingo). Assim, com a 
nova regra, o vencimento da decla-
ração referente ao mês de setembro 
de 2023 será postergado para 16 de 
outubro em vez de ser antecipado 
para 13 de outubro. 

PIS/PASEP incidente sobre folha de sa-
lários 

 
Outra simplificação ocorrida por 
meio da IN RFB nº 2.162, de 2023, foi 
a previsão de inclusão na DCTFWeb 
da contribuição para o Programa de 
Integração Social e de Formação de 
Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/PASEP) incidente sobre a folha 
de salários, devido pelas entidades 
sem fins lucrativos. 

Assim, em relação aos fatos gerado-
res que ocorrerem a partir de ja-
neiro de 2024, as entidades sem fins 
lucrativos passarão a declarar a 
contribuição para o PIS/PASEP inci-
dente sobre a folha de salários na 
DCTFWeb (e não mais na DCTF PGD). 

Na nova sistemática, o valor da refe-
rida contribuição será recebido au-
tomaticamente pela DCTFWeb a par-
tir do fechamento do eSocial, o que 
proporciona segurança em relação à 
integridade da informação decla-
rada, que não fica sujeita a erro de 
preenchimento. 

Para mais informações sobre a DCT-
FWeb acesse aqui. 
 
Receita Federal em 09.10.2023. 
 

 
PGFN prorroga o prazo de adesão para 
negociações com benefícios 
 
■A Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN) publicou o Edital PGDAU 
nº 4/2023, que prorroga o prazo de ade-
são para negociações com diversos be-
nefícios: entrada facilitada, descontos, 
prazo alongado para pagamento e uso 
de precatórios federais para amortizar 

ou liquidar saldo devedor negociado. A 
adesão está disponível no portal Re-
gularize até 28 de dezembro.  
 
São quatro modalidades de negocia-
ções com benefícios e públicos de 
contribuintes diversos, por isso, é 
preciso se atentar às condições de 
adesão. Além disso, o valor das 
prestações previstas não poderá ser 
inferior a R$ 25 para o Microempre-
endedor Individual (MEI) e a R$ 100 
para os demais contribuintes.  

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/noticias/arquivos/2023/edital_4-2023.pdf
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/noticias/arquivos/2023/edital_4-2023.pdf
https://www.regularize.pgfn.gov.br/
https://www.regularize.pgfn.gov.br/
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Vale destacar que as negociações 
abrangem apenas os débitos inscri-
tos em Dívida Ativa da União. Por-
tanto, não é possível negociar nes-
sas modalidades as dívidas que es-
tão no âmbito da Receita Federal 
nem do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). 

 
Ministério da Fazenda em 02.10.2023. 
 

 
3. Julgamentos Relevantes 

_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

STF define alcance de decisão sobre ex-
clusão do ICMS da base de cálculo de 
PIS/Cofins. 

■O Supremo Tribunal Federal (STF) re-
afirmou entendimento de que não cabe 
pedido de devolução de valores ou de 
compensação tributária referente à ex-
clusão do ICMS da base de cálculo do 
PIS e da Confins depois de 15/3/2017 se 
o fato gerador do tributo ocorreu antes 
dessa data. A decisão foi tomada no jul-
gamento do Recurso Extraordinário 
(RE) 1452421, com repercussão geral 
(Tema 1.279). 

 

 

Base de cálculo 

A data diz respeito ao julgamento de 
mérito de outro recurso (RE 574706), 
também com repercussão geral 
(Tema 69), em que o STF decidiu que 
o ICMS não compõe a base de cál-
culo para a incidência do PIS e da 
Cofins. Já em 2021, ao acolher em 
parte embargos de declaração, ficou 
definido que essa decisão só teria 
efeitos a partir do dia do julgamento. 

Agora, no RE 1452421, a União ques-
tionava decisão do Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região (TRF-5) que ha-
via considerado que a data a ser 
considerada para a exclusão do tri-
buto seria a do pagamento. Mas, se-
gundo a União, a inclusão do valor do 
ICMS no cálculo das contribuições 
permaneceu válida até 15/3/2017, fa-
zendo surgir as obrigações tributá-
rias a fatos geradores anteriores. 

Manifestação 

O colegiado acompanhou a manifes-
tação da ministra Rosa Weber (apo-
sentada) no sentido de que a matéria 
tem repercussão geral, pois trata da 
delimitação do sentido e do alcance 
de precedente obrigatório do Su-
premo, afetando inúmeros outros 
casos. 
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Em relação ao mérito, a ministra ex-
plicou que o recurso questiona a 
aplicação da tese na hipótese de lan-
çamento, recolhimento ou paga-
mento de PIS/Cofins com o ICMS na 
sua base de cálculo após 15/3/2017, 
mas relativo a fato gerador anterior. 

Segundo Rosa Weber, a análise do 
acórdão do primeiro julgado não 
deixa dúvidas de que a tese firmada 
somente produz efeitos a fatos gera-
dores ocorridos após 15/3/2017, res-
salvadas ações judiciais e procedi-
mentos administrativos protocola-
dos até aquela data. Nesse sentido, 
ela citou inúmeras decisões da Corte 
em recurso extraordinário com pe-
dido análogo. Assim, ela se manifes-
tou pela reafirmação da jurisprudên-
cia da Corte e, no caso concreto, pelo 
provimento do recurso da União. 

Por unanimidade, o Plenário Virtual 
reconheceu a repercussão geral da 
matéria, objeto do Recurso Extraor-
dinário (RE) 1452421 (Tema 1.279), e 
reafirmou sua jurisprudência domi-
nante. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada 
foi a seguinte: 

“Em vista da modulação de efeitos no 
RE 574.706/PR, não se viabiliza o pe-
dido de repetição do indébito ou de 

compensação do tributo declarado 
inconstitucional, se o fato gerador do 
tributo ocorreu antes do marco tem-
poral fixado pelo Supremo Tribunal 
Federal, ressalvadas as ações judi-
ciais e os procedimentos adminis-
trativos protocolados até 15.3.2017.” 

RE nº 1.452.421. 

Incidência de IOF não se restringe às 
operações de crédito realizadas por 
instituições financeiras. 

■O Supremo Tribunal Federal (STF) jul-
gou constitucional a incidência de Im-
posto sobre Operações Financeiras 
(IOF) nas operações de empréstimo en-
tre empresas e pessoas físicas ou entre 
pessoas jurídicas que não sejam insti-
tuições financeiras. Por unanimidade, o 
Plenário, na sessão virtual encerrada 
em 6/10, desproveu o Recurso Extraor-
dinário (RE) 590186, com repercussão 
geral reconhecida (Tema 104). 

Uma fabricante de autopeças questi-
onava decisão do Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF-4) que 
manteve a exigência de IOF nos con-
tratos de mútuo (empréstimos) en-
tre empresas pertencentes ao 
mesmo grupo empresarial. De 
acordo com o TRF-4, a Constituição 
não limita o âmbito de incidência do 
imposto às operações de créditos 
praticadas por operações financei-
ras. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6715995
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No STF, a fabricante afirma que o ar-
tigo 13 da Lei 9.779/99, que prevê a 
incidência do IOF nas relações parti-
culares, é inconstitucional, pois alar-
gou a base de cálculo do imposto 
para alcançar o mútuo (empréstimo 
de coisas), desvirtuando a função re-
gulatória do IOF, de modo que sua in-
cidência deveria estar restrita a ope-
rações do mercado financeiro. 

Restrição 

Ao votar pelo desprovimento do re-
curso, o ministro Cristiano Zanin (re-
lator) lembrou que o STF, no julga-
mento da Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade (ADI) 1763, já firmou en-
tendimento de que não há na Consti-
tuição Federal, ou no próprio Código 
Tributário Nacional, nada que res-
trinja a incidência do IOF às opera-
ções de crédito realizadas por insti-
tuições financeiras. 

Ainda na avaliação do ministro, não 
há dúvida de que o mútuo de recur-
sos financeiros se caracteriza como 
operação de crédito, pois se trata de 
negócio jurídico realizado com a fi-
nalidade de se obter, junto a terceiro 
e sob vínculo de confiança, a dispo-
nibilidade de recursos que deverão 
ser restituídos após determinado 
prazo, sujeitando-se a riscos. Tam-
bém não procede, para o relator, o 
argumento de que a incidência sobre 

operações de empresas não finan-
ceiras extrapolaria a função regula-
tória do imposto, pois, no caso, o ca-
ráter arrecadatório do imposto se 
sobrepõe à exclusividade da função 
regulatória do IOF,. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada 
foi a seguinte: “É constitucional a in-
cidência do IOF sobre operações de 
crédito correspondentes a mútuo de 
recursos financeiros entre pessoas 
jurídicas ou entre pessoa jurídica e 
pessoa física, não se restringindo às 
operações realizadas por institui-
ções financeiras”. 

RE nº 590186. 
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Benefícios fiscais em Minas Gerais ba-
seados na procedência do produto são 
inconstitucionais. 

■O Plenário do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) julgou inconstitucionais dispo-
sitivos de norma de Minas Gerais que 
preveem benefícios fiscais relativos ao 
Imposto sobre Circulação de Mercado-
rias e Serviços (ICMS) relativos a pro-
dutos lácteos e carnes apenas aos resi-

dentes no estado. A decisão foi tomada 
no julgamento da Ação Direta de In-
constitucionalidade (ADI) 5363, ajuizada 

pelo partido Solidariedade. 

O alvo da ação eram decretos que regu-
lamentam o ICMS do estado e reduzem 
a base de cálculo do tributo em relação 
a produtos como leites, manteigas, 
queijos, iogurtes, carnes e embutidos, 
“desde que produzidos no estado”. A 
norma mais recente (Decreto estadual 
48.589/2023) também prevê regimes de 
substituição tributária para as merca-
dorias vindas de outras unidades da fe-
deração sem esses benefícios. 

Distinção vedada 

Prevaleceu o voto do relator, minis-
tro Luiz Fux. Na sua avaliação, ao li-
mitar o gasto tributário aos produtos 
com base na sua origem, o decreto 
mineiro criou distinção inadmissível 
entre entes federados e entre con-
tribuintes. A medida gera prejuízo 
aos consumidores e viola o artigo 
152 da Constituição Federal, que 
veda aos estados, ao Distrito Federal 

e aos municípios estabelecer dife-
rença tributária entre bens e servi-
ços de qualquer natureza, em razão 
de sua procedência ou seu destino. 

Fux lembrou também que, no julga-
mento da ADI 3410, o Supremo deci-
diu que a concessão de benefício fis-
cal a produto da cesta básica so-
mente seria válida se aplicável a to-
dos os produtos da espécie indicada, 
sem restrições quanto à respectiva 
origem. 

A corrente majoritária também deu 
interpretação a outros dispositivos 
da norma para afastar qualquer res-
trição ou aplicação diferenciada ba-
seada na origem dos bens tributa-
dos. 

Acompanharam esse entendimento 
a ministra Cármen Lúcia e os minis-
tros Dias Toffoli, Luís Roberto Bar-
roso, Alexandre de Moraes, André 
Mendonça e Cristiano Zanin. 

Divergência 

O ministro Edson Fachin divergiu 
para julgar inconstitucionais todos 
os dispositivos questionados. Acom-
panharam essa posição a presidente 
do STF, ministra Rosa Weber, e os 
ministros Gilmar Mendes e Nunes 
Marques. 

ADI nº 5363.  
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STF valida normas do RJ que condicio-
nam benefícios fiscais a depósitos em 
fundo estadual. 

■O Supremo Tribunal Federal (STF), por 
maioria, validou normas do Estado do 
Rio de Janeiro que condicionam o apro-
veitamento de incentivos fiscais relati-
vos ao Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) a depó-
sitos em favor de fundos de equilíbrio 

fiscal. A decisão foi tomada no julga-
mento da Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade (ADI) 5635. 

Leis 

Na ação, a Confederação Nacional da In-
dústria (CNI) questionava, inicialmente, 
a validade da Lei estadual 7.428/2016, 
que condicionava a concessão do incen-
tivo fiscal ao depósito em favor do 
Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal 
(FEEF) do equivalente a 10% sobre a di-
ferença de valor entre o ICMS calculado 
com e sem o benefício. Posteriormente, 
o pedido passou a incluir a Lei estadual 
8.645/2019, que revogou a norma ante-
rior e criou o Fundo Orçamentário Tem-
porário (FOT) em substituição ao FEEF.  

Além das leis, foram questionados os 
decretos que as regulamentaram e o 
Convênio ICMS 42/2016. 

Redução de benefícios 

No julgamento, prevaleceu o enten-
dimento do relator, ministro Luís Ro-
berto Barroso (presidente do STF) de 

que não houve a criação de um tri-
buto, como alegava a CNI, mas a re-
dução parcial de 10% de benefícios 
fiscais que o contribuinte já usufruía, 
o que resulta apenas na elevação do 
ICMS devido nesses casos. O minis-
tro explicou que a redução dos bene-
fícios foi uma medida emergencial e 
temporária decorrente da crise pela 
qual o estado passava, para a forma-
ção de um fundo voltado ao equilíbrio 
fiscal. 

Ele observou, contudo, que deve ser 
afastada qualquer interpretação que 
vincule as receitas destinadas aos 
fundos a um programa governamen-
tal específico. De acordo com o ar-
tigo 167 da Constituição Federal, os 
recursos que compõem esses fun-
dos devem ter destinação genérica, 
ou seja, podem atender a quaisquer 
demandas. 

Competência 

Os ministros André Mendonça, Cris-
tiano Zanin e Edson Fachin ficaram 
vencidos. Para Mendonça, as leis 
concederam e prorrogaram indevi-
damente benefícios fiscais de ICMS, 
violando a competência da União. 

A ADI 5635 foi julgada na sessão vir-
tual encerrada em 17/10. 

ADI nº 5635. 
 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5114305
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Incidência de ISS sobre agências 
franqueadas dos Correios. 

■O Supremo Tribunal Federal (STF) de-
clarou constitucional a incidência do 
Imposto Sobre Serviços (ISS) sobre o 
contrato de franquia postal.  

Na ação, a Associação Nacional das 
Franquias Postais do Brasil (Ana-
fpost) argumentava que a previsão 
contida na lista de serviços anexa à 
Lei Complementar 116/2003 seria in-
constitucional por ter determinado a 
incidência do ISS sobre uma ativi-
dade auxiliar, a de franquia postal, 
que não se equipara a prestação de 
serviços. 

Serviços 

Prevaleceu no julgamento o entendi-
mento do ministro Luís Roberto Bar-
roso (relator) de que o contrato de 
franquia não abrange apenas a ces-
são do uso de marca, mas também 
obrigações a serem prestadas por 
ambas as partes, configurando as-
sim uma prestação de serviço passí-
vel de incidência do imposto munici-
pal. Especificamente quanto à fran-
quia postal, o ministro destacou que 
a Lei 11.668/2008 obriga ao franque-
ado prestar contas à Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos 
(ECT) e permite que esta fiscalize o 
franqueado. 

Por outro lado, Barroso rejeitou o 
pedido em relação aos itens da lista 
que dizem respeito à incidência de 
ISS sobre os serviços de coleta, re-
messa ou entrega de correspondên-
cias, por entender que o conflito se 
dá na esfera infraconstitucional. 

Acompanharam essa corrente a mi-
nistra Cármen Lúcia e os ministros 
Dias Toffoli, André Mendonça, Edson 
Fachin, Luiz Fux, Nunes Marques e 
Cristiano Zanin. 

Divergência 

Os ministros Alexandre de Moraes e 
Gilmar Mendes e a ministra Rosa 
Weber (aposentada) divergiram no 
segundo ponto, por admitirem a inci-
dência do ISS sobre os serviços de 
coleta, remessa ou entrega de cor-
respondências, documentos, obje-
tos, bens ou valores que não sejam 
considerados serviços postais. 

ADI nº 4784. 
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Ganho de capital - Contrato de alienação 

de participação societária - Remessa do 

pagamento do Imposto de Renda ao ex-

terior - Alíquota atrelada à data da 

ocorrência do fato gerador - Tributação 

favorecida. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ),  

Segunda Turma, por unanimidade, en-

tendeu que a alíquota do Imposto de 

Renda sobre a remessa ao exterior do 

ganho de capital decorrente da aliena-

ção das quotas de sociedade de respon-

sabilidade limitada é atrelada à data da 

ocorrência do fato gerador do imposto, 

mesmo que a remessa tenha sido reali-

zada posteriormente. 

A discussão gravita em torno da 

identificação do fato gerador do Im-

posto de Renda relacionado ao ga-

nho de capital decorrente da aliena-

ção das quotas de sociedade de res-

ponsabilidade limitada, tendo por 

consequência a definição da alíquota 

aplicável à remessa ao exterior a tí-

tulo de pagamento às empresas ali-

enantes. 

Ressalta-se de início, que o art. 26 da 

Lei nº 10.833 de 2003 não estabele-

ceu um marco distinto para o fato 

gerador do Imposto de Renda sobre 

ganho de capital na hipótese de alie-

nação por pessoa residente no exte-

rior. 

 

Com efeito, a norma em questão 

apenas instituiu a regra de sujeição 

passiva tributária, atribuindo ao ali-

enante ou ao procurador no país a 

responsabilidade pela retenção e re-

colhimento do Imposto de Renda. 

Acerca da incidência do Imposto de 

Renda sobre ganho de capital aufe-

rido por não residente, o art. 18 da 

Lei n. 9.249 de 1995 determina ex-

pressamente a observância das re-

gras aplicáveis aos residentes no 

país. 

Em se tratando de Imposto de Renda, 

o art. 43 do CTN adota como fato ge-

rador a aquisição da disponibilidade 

econômica ou jurídica da renda ou de 

proventos de qualquer natureza, 

dentre os quais se inclui o ganho de 

capital, consubstanciado na dife-

rença positiva entre o valor da alie-

nação de bens e direitos e o respec-

tivo custo de aquisição. 

As pessoas jurídicas, em regra, são 

submetidas ao regime de competên-

cia, de modo que os efeitos financei-

ros das transações são reconheci-

dos no período em que ocorrem in-

dependentemente do pagamento ou 

recebimento dos valores. 
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No caso, o fato gerador do Imposto 

de Renda sobre o ganho de capital 

auferido pelas empresas recorren-

tes não foi o momento da remessa 

do pagamento ao exterior, mas a ali-

enação da participação societária, 

quando houve a efetiva incorporação 

de direitos ao patrimônio da adqui-

rente. 

Nesse diapasão, a retenção do Im-

posto de Renda sobre a remessa ao 

exterior, ainda que esta tenha sido 

realizada posteriormente, deve es-

tar atrelada à data da ocorrência do 

fato gerador, tal como preceitua o 

art. 144 do CTN. 

Considerando que o fato gerador 

ocorreu na celebração do negócio 

jurídico, época em que as empresas 

recorrentes estavam sediadas nas 

Bahamas, a alíquota de IRRF aplicá-

vel é a de 25% sobre o ganho de ca-

pital auferido com a alienação das 

quotas da sociedade de responsabi-

lidade limitada, nos termos do art. 47 

da Lei nº 10.833 de 2003. 

REsp. nº 1.377.298. 

 

 

 

 

Preço de transferência – IRPJ -  CSLL - 

Art. 18 da Lei nº 9.430/1996 - Método PRL 

– Interpretação -  IN SRF nº 243 de 2002 

– Legalidade. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ),  

Segunda Turma, por unanimidade, en-

tendeu que a interpretação adotada pela 

Receita Federal do Brasil por meio da 

Instrução Normativa SRF nº 243/2002 

não viola o art. 18 da Lei nº 9.430 de 1996. 

Trata-se, na origem, de mandado de 

segurança impetrado com a finali-

dade de ver assegurado o direito à 

apuração dos preços de transferên-

cia pelo método PRL segundo os cri-

térios estabelecidos pelo art. 18 da 

Lei nº 9.430/1996, afastando-se 

aqueles constantes na Instrução 

Normativa SRF º 243 de 2002. 

O objetivo principal da metodologia 

dos preços de transferência é asse-

gurar ao Estado que os fatos gera-

dores de obrigações tributárias não 

escapem do seu poder tributante por 

força da alocação de lucros promo-

vida por contribuintes dotados de 

projeções empresariais internacio-

nais. Trata-se de um instrumento de 

combate à erosão das bases tributá-

veis decorrente da transferência de 

valores para outras jurisdições, so-

bre a qual a Organização para a Co-

operação e Desenvolvimento Econô-

mico - OCDE vem se dedicando por 
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meio do Plano de Ação sobre BEPS 

(Base Erosion and Profit Shifting).  

Em termos práticos, a sistemática 

está baseada na comparação entre 

uma operação em condições nor-

mais de mercado e a operação entre 

partes vinculadas, determinando-se 

o valor envolvido na operação a par-

tir do que usualmente acontece em 

situações desprovidas de vinculação 

(preço parâmetro). É dizer, os Esta-

dos adotam tal sistemática para que 

se descubra ou se confirme o real 

preço do bem importado, evitando 

assim a indevida exportação de lu-

cros. 

No Brasil, a metodologia dos preços 

de transferência foi instituída pela 

Lei n. 9.430 de 1996, norma que com-

preende o conceito de partes relaci-

onadas e elenca os métodos estabe-

lecidos, dentre eles o PRL, objeto de 

discussão no presente caso. Sob a 

redação da Lei n. 9.430/1996 vigente 

à época da propositura do mandado 

de segurança, o PRL foi um método 

de margens predeterminadas medi-

ante a imposição de um coeficiente 

presumido de lucro, com o qual o 

contribuinte concordava ao optar 

pela aplicação em suas operações 

com partes relacionadas. 

A interpretação adotada pela Receita 

Federal do Brasil por meio da Instru-

ção Normativa SRF nº 243 de 2002, 

referendada pelo Tribunal de origem, 

não viola o art. 18 da Lei nº 9.430 de 

1996, tampouco os demais dispositi-

vos legais indicados. Trata-se de in-

terpretação lógica, com base na ratio 

legis, ou seja, na finalidade da norma 

instituída. A função de uma instrução 

normativa não é a mera repetição do 

texto da lei, mas a sua regulamenta-

ção, esclarecendo a sua função prá-

tica. 

A Instrução Normativa SRF nº 243 de 

2002 teve por finalidade apenas con-

substanciar a correta interpretação 

que se deve fazer no que diz respeito 

à metodologia prevista pelo art. 18 da 

Lei nº 9.430 de 1996, em observância 

ao art. 100, I, do CTN, sem que hou-

vesse indevida majoração do tributo.  

A forma de cálculo prevista em lei e 

pormenorizada pelo art. 12 da Instru-

ção Normativa SRF nº 243/2002 

atende à finalidade consagrada pela 

sistemática do preço de transferên-

cia, sendo a interpretação defendida 

pela recorrente verdadeira causa de 

desrespeito aos arts. 43 e 97 do CTN, 

ao pretender a redução de sua carga 

tributária mediante a dedução inde-

vida de valores. 
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O advento da Lei nº 12.715 de 2012 

com o intuito de incluir as previsões 

da Instrução Normativa SRF nº 243 

de 2002 ao texto da Lei nº 9.430 de 

1996 não deveria ser encarado como 

reconhecimento pelo Fisco de que a 

norma infralegal extrapolou a previ-

são legal. Não obstante o correto po-

sicionamento da Receita Federal do 

Brasil, tal como exposto no presente 

voto, é no mínimo adequada a alte-

ração da norma para estancar as 

inúmeras batalhas na seara admi-

nistrativa e judicial, como medida de 

redução de danos fiscais e de custos 

com o contencioso tributário. 

 

REsp. nº 1.787.614. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Parcelamento - Lei nº 11.941 de 2009 - 
Momento de aplicação da redução dos 
juros de mora - Apenas após a consoli-
dação da dívida. 
 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ),  

Primeira Seção,  por unanimidade, en-

tendeu que  nos casos de quitação ante-

cipada, parcial ou total, dos débitos fis-

cais objeto de parcelamento, conforme 

previsão do art. 1º da Lei nº 11.941 de 

2009, o momento de aplicação da redu-

ção dos juros moratórios deve ocorrer 

após a consolidação da dívida, sobre o 

próprio montante devido originalmente 

a esse título, não existindo amparo legal 

para que a exclusão de 100% da multa de 

mora e de ofício implique exclusão pro-

porcional dos juros de mora, sem que a 

lei assim o tenha definido de modo ex-

presso. 

A questão consiste em definir o mo-

mento da aplicação da redução dos 

juros moratórios, nos casos de qui-

tação antecipada, parcial ou total, 

dos débitos fiscais objeto de parce-

lamento, conforme previsão do art. 1º 

da Lei nº 11.941 de 2009. 

Nesta Corte, a matéria foi pacificada 

no julgamento dos EREsp 

1.404.931/RS, Rel. Ministro Herman 

Benjamin, Primeira Seção, DJe 

4/8/2021, ocasião em que se firmou o 

entendimento de que a Lei nº 

11.941/2009 apenas concedeu remis-

são nos casos nela especificados, e 

que, em se tratando de remissão, 

https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1787614
https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1787614
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não há qualquer indicativo na Lei nº 

11.941/2009 que permita concluir que 

a redução de 100% (cem por cento) 

das multas de mora e de ofício esta-

belecida no art. 1º, § 3º, I, da referida 

lei implique redução superior à de 

45% (quarenta e cinco por cento) dos 

juros de mora estabelecida no 

mesmo inciso, para atingir uma re-

missão completa da rubrica de juros 

(remissão de 100% de juros de mora). 

Isso porque os Programas de Parce-

lamento em que veiculadas remis-

sões e/ou anistias de débitos fiscais 

são normas às quais o contribuinte 

adere ou não, segundo seus exclusi-

vos critérios. Todavia, uma vez ocor-

rendo a adesão, deve o contribuinte 

se submeter ao regramento pro-

posto em lei e previamente conhe-

cido. A própria lei tratou das rubricas 

componentes do crédito tributário de 

forma separada, instituindo para 

cada uma um percentual específico 

de remissão, de forma que não é 

possível recalcular os juros de mora 

sobre uma rubrica já remitida de 

multa de mora ou de ofício, sob pena 

de se tornar inócua a redução espe-

cífica para os juros de mora. 

Ademais, a questão a respeito da 

identificação da base de cálculo so-

bre a qual incide o desconto de 45% 

(que é a própria rubrica concernente 

aos "juros de mora", em seu mon-

tante histórico, e não a soma das ru-

bricas "principal + multa de mora") - 

exegese do art. 1º, § 3º, inciso I, da Lei 

nº 11.941/2009 - já foi analisada pela 

Seção de Direito Público do STJ no 

REsp 1.251.513/PR (Tema 485 do STJ), 

oportunidade em que se esclareceu 

que a totalidade do crédito tributário 

é composta pela soma das seguintes 

rubricas: crédito original, multa de 

mora, juros de mora e, após a inscri-

ção em dívida ativa da União, encar-

gos do Decreto-Lei nº 1.025/1969. 

Dessa forma, conclui-se que a dimi-

nuição dos juros de mora em 45% 

(para o caso do inciso I do § 3º do art. 

1º da Lei nº 11.941/09) deve ser apli-

cada após a consolidação da dívida, 

sobre o próprio montante devido ori-

ginalmente a esse título; não existe 

amparo legal para que a exclusão de 

100% da multa de mora e de ofício 

implique exclusão proporcional dos 

juros de mora, sem que a lei assim o 

tenha definido de modo expresso. 

Exegese em sentido contrário, além 

de ampliar o sentido da norma res-

tritiva, esbarra na tese fixada no Re-

curso Repetitivo, instaurando, em 

consequência, indesejável insegu-

rança jurídica no meio social. 
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Assim, para fins de recurso repre-

sentativo da controvérsia, fixa-se a 

seguinte tese: "Nos casos de quita-

ção antecipada, parcial ou total, dos 

débitos fiscais objeto de parcela-

mento, conforme previsão do art. 1º 

da Lei nº 11.941/2009, o momento de 

aplicação da redução dos juros mo-

ratórios deve ocorrer após a conso-

lidação da dívida, sobre o próprio 

montante devido originalmente a 

esse título, não existindo amparo le-

gal para que a exclusão de 100% da 

multa de mora e de ofício implique 

exclusão proporcional dos juros de 

mora, sem que a lei assim o tenha 

definido de modo expresso." 

REsp. nº 2.006.663. 

REsp. nº 2.019.320. 

REsp. n° 2.021.313. 


